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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O pedido se faz pertinente, pois o local é de grande fluxo de usuários que trabalham nas empresas ao redor,
bem como usuários do Shopping Center, ambos utilizam da via para o embarque e desembarque rápido, assim como os
usuários de táxi e Apps.

E os mesmos estão sendo multados por utilizarem o espaço, ou sendo obrigados a utilizarem estacionamento
privado.

que se faça estudo técnico para o retorno da área de embarque e desembarque no local citado. 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-05-2019

RUA NITERÓI, TRECHO DA RONDON PACHECO ATÉ A RUA DAS ANTILHAS, TIBERY,
38.405-178, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGAS PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE Nº 17358/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MANOEL FRANCISCO DE REZENDE, 82, CENTRO, 38.400-094, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Wilson Pinheiro

Sala das Sessões, 10 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Wilson Pinheiro 1
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